
CoNTRATO DE PRESTAÇÃO PE SERVIÇOS N" 037/2025PS-PMSS.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 011/2025PMSSDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI O MI]NICÍPIO DE

SOUTO SOARES E A EMPRESA 35.401.502

VIVALDO PIRES FILHO.

I - CoNTRATANTES: o MI,NICÍPIo DE SOUTO SOARES, Pessoa JurídiCA dE DiTEitO PúbIiCO

Interno, com sede na Av. José sampaio, no 08, Prédio, centro, inscrito no cNPJ/IvÍF sob o n.o 13'922'55410001-

9g, doravante denominado coNTRATANTE. u 
".pi.ru 

35.401.502 vrvALDo PrRES FrLHo, com sede na

AVENIDA HELENA SAMPAIO, 410, CENTNO, SOUTO SOARES _ BA' iNSCTitA NO CNPJ SOb O NO

3 5.40r.5021000 1-09 - ÍE: 162.897 .056'

il - REpRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr' LUCAS TADEU DE

oLrvErRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 827 '249 '625-91 e

portador do RG. n" ggi:ólql0/ssp-BA, residente e domiciliado na Travessa Dr. otto Alencar, No 76, centro,

nesta Cidade, e representante legal da CONTRATADA, o Sr VWALDO PIRES FILHO' portador do RG no

33250682SSP/SP e CPF 67 5.37 0.495-72'

III - DA AUToRIzAÇÃo DA DISPENSA: o presente contrato é celebrado em decorrência do Processo de

Dispensa de Licitação n" 01ll2025pMSSDI, de interesse da secretaria Municipal de Educação, que faz parte

integrante e complernentar deste contrato, como se nele estivesse contido'

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas' pela Lei

14.133l2OZl, com base no caput do art' 72 e art' 75,11'

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

coNrRArAÇÃo DE EMPRESA PARA coNFECÇÃo ! l§TtL^+-qio-DE PoNro DE ÔNIBUS

(ABRrGos) EM DrvERSos LUGARES DA zoNA RURAL Do MuNrcÍpto os souro S.ARES/BA,

ABRANGENDS, FÃ;úáõÀõ; PINTURA E TNSTALAÇÃO, CONFORME INTERESSES DA

PREFEITURA Mt NICIPAL DE souro soARES - BA, .orio.r" proposta vencedora na Dispensa no
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO UIS PARTES

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021, sáo obrigações da CONTRATADA:

r. produzir os pontos de ônibus conforme as especificações técnicas e padrões de qualidade estabelecidos

pela Prefeitura Municipal de Souto Soares/ElA'

II. Garantir que todos os abrigos sejam devidamente pintados, utilizando materiais de alta durabilidade e

resistência às condições climáticas locais'

rrl. Realizar a instalação dos abrigos nos pontos definidos pela Prefeitura, assegurando a fixação adequada e

segurança estrutural.
IV. Executar todas as etapas do serviço dentro do cronograma estipulado no contrato, evitando atrasos que

possam prejudicar a PoPulação
v. oferecer garantia para os abrigos instalados, cobrindo eventuais defeitos de fabricação ou instalação pelo

período estabelecido no contrato.

VI. Adotar todas as medidas de segurança necessárias durante a execução dos serviços' de acordo com as

norrnas vigentes.
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VII. Cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato, garantindo a execução eficiente e

satisfatória do serviço contratado'

2.2 - Alémdas obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312027, sáo obrigações da CONTRATANTE

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

rr Notificar, formal e tempestivamente, a cONTRATADA sobre as irregularidades observadas no

cumprimento deste Contrato.

III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua resPonsabilidade;

IV Aplicar u, ,uriõ", administiativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento'

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO, LOCAL E COI\DIÇÔNS »N ENTREGA

3.1 - A execução total do contrato deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o envio da

Ordem de ComPra.
3.2 - Todos os custos referentes à logística de execução do serviço, como deslocamento hospedagem e

alimentação ficará por total responsabilidade da contratada;

3.3 - A responsabilidade pelo u"oÍnpuúuÍnento do ,.*íço ftcarát a cargo de um funcionário designado pela

CONTRATANTE, para efàito de verificação da conformidade da execução do objeto;

3.4 - Aempresa deverá oferecer g*untiu puru o t.uuulto realizado, garantindo a qualidade e durabilidade da

manutenção.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

4.l.OvalorglobaldocontratoédeR$60'000,00(sessentamilreais):

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação

adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros'

4.3. O pagamento será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal'

4.4 - ANota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o

mesmo número de inscrição no CNpJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem

como da Nota de EmPenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatur a paÍa correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a

sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas

RS 60.000,001l R$ 5.454,54I-IND

ôNtsus: coNFECCIoNADoS
80x80 DE AÇO CARBONO CHAPA 18

POLEGADAS (50x30), CHAPA LISA 18

POLEGADAS 2XIMT. FLTNDO DE 8OX8O NA

LATERAL, COM TELHADO (TELHAS DE ZINCO),

MEDIDAS DE 3 0x

E INST DE PONTO DE
EM METALON

1
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obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito

para"com ás Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5 - DO PRBÇO E DO REAJUSTE:

5.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro

do Contrato, conforme disposto no Art. 135, parágrafo 3o da Lei 14.13312021'

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.f . O prazo do contrato será até 31t12t2025, podendo ser proÍrogado mediante acordo entre as partes e nos

termos da Lei 14j3312021.

cLÁusuLA sÉTIMA - REcrlRso oRÇAMENTÁRro:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte dotação

orçamentaria:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO'

pRoJEro/ArrvrDAD E:2062- MANUTENõÀõ óÀíaçoes Do FLTNDo MI-INICIPAL DE EDUcAÇÃo

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00ô0 - outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte:1500

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

g.1 - Nos termos do art. 155 e 156 da Lei n. 14.133121, fica estipulado as seguintes penalidades:

Art. 155.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecuião parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV-deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparaocertame;
V - não manter a prãposta, salvo em deconénciá de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentàção exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da óxecuçao ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado; - r , t-tt^ -^-^ ^ ^^4^6õ ^,, ^.oorar ãenrar
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se dé modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer .,a1,.reza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

xt - pÀicar ato lesivo previsto no aft. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

Art. 156. Serão aplicadus ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;

^
É

ü ü
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1o Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2o A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

s 3ã A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do

contrato, nãoioderá ser'infeiior a0,S%o (cinco décimos por cento) nem superior a30%o (trinta por cento) do

valor do contràto licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei'

§ 4" A saniao prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações admlnistrativas previstas nos incisos II, ilI, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não

se justificar a imposição áe penalidade mais grave, e impedirá o.responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administraçao pnUtióa direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

§ 5" A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações adm-inistratiru. p."rirtus nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como

pelas infrações administrátivas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste artigo' e impedirá o

i"rponrár"l de licitai ou 
"ont 

ut . no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (rês) anos e miáximo de 6 (seis) anos'

g.2. As p"nàliduà", somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o

princípio da proporcionalidade, em razáo de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde

que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da

Administração no sentido da aplicação da pena.

g.3 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em

agência bancária devidamente credentiada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente'

g.4 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em

agência bancária devidamente credenciada pelo município no prllzo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente'

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

g.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos

enumerados nos incisos art' 138 da Lei Federal n' 14'l33l2l'

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.133121, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE

providenciará a publicaçaõ de r"sú*o deste Contrato na imprensa oficial do município.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FISCALTLAçAO

12.1. O gerenciamento e a fiscalizaçáo do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo

do(s) servidor(s) designado(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de2025, ficando o(s) mesmo(s)

responsável(is) pela conferência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu

recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei n" 14.13312021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os

itens que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir
as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.

12.2. Ficareservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou

duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acarrete

ônus para o Município ou modificação na contratação.

12.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverá ser solicitada formalmente

pelo Fornecedor contratado a autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, tempo hábil para a

adoção de medidas convenientes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida

e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUTO BA,

-i-" 

-]

§

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas:

vTv o
CNPJ no 35.401.502/0001 -09
CONTRATADA

) t, lri S'. ')> t ' 'J' ÍRG N"
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ExrRATo DE DTsPENSA or LrcnlçÃo

Dispensa de Licitação N' 011/2025PMSSDI
Contratrnte: Prefeitura Municipal de Souto Soares

CNPJ: 13.922.554/000 1-98

objeto: CoNTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTO DE ÔNIBUS
(ABRrcos) EM DMRSOS LUGARES DA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA,
ABRANGENDO, FABRICAÇÃO, PINTURA E INSTALAÇÃO, CONFORME INTERESSES DA
PREFEITURA MLINICIPAL DE SOUTO SOARES -BA.
Proponente/Homologado: 35.401.502 VIVALDO PIRES FILHO, com sede na AVENIDA HELENA
SAMPAIO, 410, CENTRO, SOUTO SOARES - BA, inscrita no CNPJ sob o n' 35.401.502/0001-09 - IE:
t62.897.056.
Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Embasamento Legal: AÍ. no 75, inciso II da Lei 14.13312021.
Período de Vigência: 1410312025 a3ll12/2025.
Data Homologação: 14 de Março de 2025.
Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira

EXTRATO DE CONTRATO

Contreto de Prestação de Serviços N'037/2025PS-PMSS
Contratânte: Prefeitura Municipal de Souto Soares

CNPJ: 1 3.922.554/0001-98
objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTO DE ÔNIBUS
(ABRIGOS) EM DIVERSOS LUGARES DA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA,
ABRÂNGENDO, FABRICAÇÃO, PINTURA E INSTALAÇÃO, CONFORME INTERESSES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA.
Proponente/Homologado: 35,401.502 VMLDO PIRES FILHO, com sede na AVENIDA HELENA
SAMPAIO, 410, CENTRO, SOUTO SOARES - BA, inscrita no CNPJ sob o no 35.401.502/0001-09 - IE:
162.897.0s6.
Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2062. MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: I 500

Período de Vigência do Contrato: 1410312025 a3lll2l2025.
Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira.

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
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